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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETÂLN." 20712022

INTERESsADo: Samuel Marques de Aguiar.

ENDERf,Ço pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Av. Coronel Teixeira, no 306, Cd. Reserva das
Praias, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 915.517.652-68 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99167-2848 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2321 REcISTRo SINAFLORNo: 21318897

Ánrr r spn supRrMrDÀ: 0,036ha PRocESso N.": 69161202244

DADOS DO IMÓVEL/TEREE.,XO:

LocÁlrzrçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote C4-07. Condomínio Alphaville
Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçâo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,036ha.

CooRDENADAs Grocn",irrcls ol Ánrl DE vEGETAÇÁo À sER supRrMrDA:

Ponto§ LATITUDE LONC ITI, DE Pontos LATITUDE LONGITUDE
P0l 03"02 55.67" S 60.05'32-44- W P03 03.02'54.73',S 60'05'31.96" W
P02 03ô02'55.71',S 60.05'32.07" W P04 03.02'54.69',S 60"05'32.36" W

Manaus-AM,

28SE

Jutiano Marcos ffi ou ar"r,
Diretor Presi$ente

IPAAJIIAv. MâÍio Ypirenga Montêiro, 3280 - Parqus 10 dê Novsmbro
Foiet (92\ 21244721 I 2123-673't I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am, gov.br

Rosa Mariett liveira (]eisller
Di ecnlca

I M PORTANTE:
. Fic{ êxpressrm€trte prolbido o traícporta do l!.l.rirl, s.m o I)ocom.oto dl Origam Flor.gtrl - DOF
. O uso irÍegular desla LAU implica na sua iívalidação, bem como nas ssnçôes previslas na legislação:
. Este Documento írào conlém emendas ou rasuras;
. Esle Documento deve permalecei no local da exploração para efeito de fiscalizaçilo (fiente e verso)
. O volume autorizâdo nào quila volume pendente de repôsição floÍestal:
. Os dados tecnicos do projeto sào de inteira responsabilidade do responsável técnico

Insrituto de Protêéo 
^mbêntâlibArÉzoàs
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Volume Autorizado: 17,7297 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: OI Ano



RESTRTÇÔES E/OU CONDTCTONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N.'20712022

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de SupÍessão Veg€tal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no processo no 69161202244.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAÂM, o que corresponde uma posterioÍ inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR.

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.

f. iealizar duranté o período de supÍesso vegetal as medidas preventivírs e mitigadoras dos impactbs
relacionados fauna silvestre;

10. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido aLei n.o 12.651/12 e
t2.727 D0r2.,

I l. Fica expressamente proibida a intervenção em área nilo autorizada por este IPAAM.
12. hoteEer o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tinas e outros);
13. Em caso de nova solicitação de renovação, o executor deverá âpresentâÍ relatório parcial da supressâo da

vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: núLrnero

de indivíduos retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em m3, comprovaçâo da destinação
do material vegetal já suprimido, coordenadas geogÉficas, registro fotográfico e outras informações
pertinentes no prazo de validade da Licença.

14. Fica proibida a intemrpçâo dos cursos d'águ4 quando da consÍução das vias de acesso para transposição

na área;
15. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologaçâo do ,átio.
16. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (CaÍapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.0214/05; '

18. Nâo são passÍveis de exploração para fins madeireiros a Caslaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975/06.
19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetaçâo com a respectiva ÁRT do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em

m', comprovação da destinação do mâterial vegetal, coordenadas geográficas, regisüo folográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença
20. Esta autori"Àção para supressão da vegetação é pâra uma área correspondente a 0'036hâ.


